
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

"AU'.fORJZA O PODBB mCUTIVO 
MUJllCIP.AL A CO:RCBDBB DBSCOB'J.'08 RO 

IPJ.'U • 'l'AJl'-48 »• aavu;oa, BBM ooMO 
.aauaom.A.B P.AllÃ8BAl'O úmeo AO · 
.&:a'I'. n, no o6mao IJ.':UBU'l'.ÃIUO 

MUBICIPAL, LBI _. 1.898/98, .ALT.BBADO 

PBLA LllI Ir 1 .• 86/9'1, B D.Á. 01J'l'RA8 
PBOVIDiBcIAS". 

O PBJll'•ITO MUllICIP.AL DB MUllJZ l'BBIBll, B8T.ADO DO 

BBPllU'J.'O 8AB'l'O, no uso de suas atribuições lega.is, fa.z saber que a. 
CÂMARA MUNICIPAL a.provou e 8a.nciona a. seguinte Lei: 

.Art. l!l. - Fica. autorizado o Poder Executivo Municipa.1 a. proceder 

descontos no Imposto PredlaJ. Urba.no (IP'l'U), Ta.xa.s de Limpeza., Coleta. de 
Lixo e Conservação de Ca.lçamento pa.ra. o a.no de 1997, nos seguintes 
percentua.ts: 

I - 40% (quarenta. por oento) para pa.ga.mento a. vista. 

II - 20% (vinte por cento) para paga.manto parcelado. 

Art. 8!l. - Em ca.so de não pagamento do Imposto e Ta.xa.e menciona.dos no 

a.rtigo a.nterior, para. efeito de lançamento em dívida. a.tiva., será. 

considera.d.o o va.lor integra.1 dos mesmos, sem qualquer desconto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
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.Azt. 8 1 • • A.oresoenta pa.râ.gl-afo únioo a.o a.rt. 32 da Lei n12 1.396/96, 

a.Itera.do pela. Lei n 11 1.426/97, de 31/01/97, passando & vtgora.r oom & 

seguinte redação: 

"Parierafo único - O Poder Executivo Municipal poderá. prorrogar a 

da.ta. de cobrança. do referido Imposto, a.través de Decreto MunicipaJ". 

An. 4ll - Esta lei entra. em vigor na. da.ta. de sua publicação . 

.Ari. 8 1 • - Revogam-se a.s disposições em oontrâ.I'io. 

Muniz Freire, 04 de ma.to de 1998. 

'!) "' =~~AGUILAR= 
Prefeito Municipa.l 
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